
II Emendas ao do PL 2614/2024

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº       / 2025

 

Emenda aditiva 3 de Estratégia ao PNE, referente ao 
Objetivo 16 do Projeto de Lei.

 

A nova Estratégia 3 do Objetivo 16 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Instituir  e  materializar  diretrizes  nacionais  de  carreira  e  leis
específicas  dos  entes  federados  visando  assegurar  licença
remunerada e incentivos para a formação profissional, em nível de
pós-graduação stricto sensu.

 JUSTIFICATIVA

Ao  investir  na  formação  dos/das  profissionais  da  educação  é  possível
melhorar a qualidade da educação oferecida beneficiando os/as estudantes
e a sociedade.

Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da
presente emenda

 

  

 

Sala da Comissão,       de maio de 2025

Rogério Correia

Deputado Federal
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